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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
PROJETO DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO Nº 070/2021.
Ficando esta Comissão, de acordo com o que dispõe o regramento do Regimento Interno, responsável pelo crivo relacionado às questões constitucionais que possam e devem prevalecer quando da análise dos projetos de lei que sejam propostos, passar-se-á ao PARECER fundamentado, pelas razões a seguir expostas.

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do legislativo, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O PROGRAMA DE APOIO AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA REDE ESCOLAR MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Inicialmente, do ponto de vista constitucional, cumpre esclarecer que o Município possui competência legislativa para legislar sobre interesse local, conforme artigo 30, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil (CF).

No que cabe ao aspecto autorizativo do projeto de lei em questão, em que pese a discussão da constitucionalidade em face da perfumaria jurídica atribuída ao caráter de autorização em contraponto à efetiva aplicabilidade da lei em seus efeitos, o Supremo Tribunal Federal se manifestou em julgado acerca do tema, reforçando ser constitucional o projeto de lei quando autorizativo, não havendo então inconstitucionalidade formal ou material.

Nesse sentido, convém trazer à baia tal entendimento, expresso no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 638729- MG:

ADIN. LEI AUTORIZATIVA. NÃO USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. Se a lei municipal, de iniciativa do próprio Poder Legislativo, envolve apenas autorização para que o administrador aja de certa maneira, não há de se falar em inconstitucionalidade nem formal nem material.
7. Agravo regimental a que se nega provimento.
Dessa forma, tendo o presente projeto de lei caráter meramente autorizativo, não há que se falar em vício de iniciativa, podendo e devendo o referido projeto de lei ser, do ponto de vista constitucional, aprovado e encaminhado para votação e aprovação no plenário desta Casa de Leis.

Resolvo, portanto, por ACOLHER o texto do projeto de lei de iniciativa do Legislativo ora proposto, pelas razões aqui fundamentadas.

Sala das Comissões, 14 de julho de 2021.
___________________________
RAFAEL AMORIM
Relator
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